[image: ]
Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Renato Cariello 
EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025 
Acrescenta-se o Produto “CLINICA DO AUTISMO” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0915 – NITERÓI PELA ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO, do Projeto de Lei 361/2025. 
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0915 – NITERÓI PELA ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo:  
	PROGRAMA: 
	NITERÓI PELA ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO

	TÍTULO DO PRODUTO: 
	CLINICA DO AUTISMO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
	IMPLANTAÇÃO DA PRIMEIRA CLÍNICA DO AUTISTA EM NITERÓI, COM LOCALIZAÇÃO NA ZONA NORTE, OFERECENDO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO, GRATUITO E MULTIDISCIPLINAR PARA PESSOAS COM TEA E SUAS FAMÍLIAS, PROMOVENDO INCLUSÃO, CUIDADO E ACESSO EQUITATIVO À SAÚDE.

	UNIDADE DE MEDIDA: 
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR: 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
	AGENDA TRANSVERSAL: 
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI JOVEM.

	2026 
	2027 
	2028 
	2029 
	Região 

	Meta 
Física 
	Valor estimado 
	Meta Física 
	Valor estimado 
	Meta 
Física 
	Valor estimado 
	Meta 
Física 
	Valor estimado 
	

	
	Invest. 
	Custeio 
	
	Invest. 
	Custeio 
	
	Invest. 
	Custeio 
	
	Invest. 
	Custeio 
	

	0
	R$ 
2.500.000,00
	 
	0
	 
	R$ 800.000,00
	0
	 
	R$ 800.000,00
	0 
	 
	R$800.000,00 
	Niterói 

	0
	
	
	0
	
	
	0
	
	
	0
	
	
	Leste 

	1
	
	
	1
	
	
	1
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	Norte 

	0
	
	
	0
	
	
	0 
	
	
	0
	
	
	Oceânica 

	0
	
	
	 0
	
	
	 0
	
	
	0
	
	
	Pendotiba 

	0
	
	
	 0
	
	
	 0
	
	
	0
	
	
	Praias da Baia 


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região. 
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
	R$ 2.500.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
	R$ 2.400.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: A implantação da primeira Clínica do Autista em Niterói representa um marco fundamental no cuidado e na inclusão de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município. A escolha pela Zona Norte de Niterói é estratégica e urgente: trata-se de uma região historicamente carente de equipamentos públicos especializados em saúde e atendimento psicossocial. Famílias da Zona Norte enfrentam longos deslocamentos para acessar serviços adequados, o que compromete a continuidade do tratamento e o bem-estar dos usuários. Implantar a clínica nesse território é uma medida de equidade social, garantindo o acesso descentralizado e digno a diagnósticos precoces, terapias multidisciplinares e apoio familiar. A presença da clínica nessa região amplia o alcance das políticas públicas de inclusão e reforça o compromisso do município com a justiça social e o cuidado integral à pessoa com deficiência.
Sala das Sessões, 13 de Outubro de 2025. 
 
_____________________  
Renato Cariello
Vereador 
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